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' TERMO DE CONTRATO Nº 20012023 PARA USD DA SECRETARIA DE CULTURA COM A FINALIDADE DE
FUNClONAMENYO DA BIBLIOTECA PÚBUCA MUNICIPAL.

Pela prêzentc instrumento particutar do locação, de um lado OLlUNICÍPlO DE CAIRU, Estado da Bahia. 99550?
;uridia:a de diriam) gvúblscu interno. inscrito no CNPJ stm on.º trtzssoorfoootna, sita à Praça Mªfªºhªª ºººªº'º— " —
93. contro. representado acata azo, nos temor. do Decreto Municipe? Nº 702. da 06 do agosto de 120211 PºVª
Secretária de cultura, Senhora iuane das Graças Luz Peleteiro. brasileira. casada. com endereco reªtªªºªªt "ª
Rua Barão Homem do Meta. nº 37, Contra, nesta Cidade do Cairu. Estado da Bahia. CEP 4548204100, Pºffªffºiª dª
«fécula da ioenrâdade nª 00 473501417. expedida pala Secretaría de Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrito
rms Carlaslro do Pessoas Fisicas sob nº O49.819.525—20. doravante denominado de LOCATÁRIO. receba em locação
da Senhora LlENE MARIA TORRES DE JESUS EMBIRUÇU. pessoa fisica. com residência na Rua Saivaoar Vldªl
Pino. nº 129, centro, Nluniclpio de Taperoá, Estado da Bahia. CEP 45420-000, portador da carteira de ioorttrdade nº
03.516 771439, expedida pela Secretaria da segurança Publica do Estaob da Bahia. inscrito no Cadastro de Pesoaas
Físicas: sob nº 1Bã.Go6.1t5«B7, adiante denominado de LOCADDR. oimovel descrito na cláusula primeira. mediante
as condução: tto presente WSTRUMENTO CONTRATUAL. que se regerá pela Lei Federal nª 3566/93, conlorme
cláuoulas aseguir stiustzidas:

CLAUSULA PRllllIElRA —Do OBJETO - locação de um imóvel comercial. construida de blocos ocimento, coberta
com telhas de cerâmica, composto por 01 (um) salão. Ol (um) oanheiro, medindo: 5,00M (cinco metros) de largura 4ª
treme c tunoo, por 22.32M (vinte e dois metros etrinta edois centimetros) do comprimento, totalizam“! Umª ªfªª
construida do 103.24 W (cento e otto metros e vinte quatro centimetros quadrados). lºcªlilªdº "ª Rªª Bªªº
Homem Da MSÍO, nª 26. Centro, Municipio de Cairu/Ba, para uso do Secretaria de Cultura com a finalidade de
iuncionantento da Biblioteca Pública Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO - vincula-se ao presente TERMO DE CONTRATO o PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO. Nº 085/2023, datado do 15/06/2023. fundamentado no artigo 24, Inciso X, da Le! 8.666 de 21 dejunha
de 1993 ealreraçãés posteriores, originário do Processo Administrativo nº 371/2023, datado de 13/06/2023, que
também passa alazer pane integrante deste instrumento como se aqui estivesse descrito, inclusive toda equaisquer
correspondências trocada entre as partes.

CLAUSULA SEGUNDA —- DO VALOR DA LOCAÇÃO EFORMA DE PAGAMENTO —Ovalor mensal da locação é
de R$ 1.500,00 (mil equinhentos reais) mensais, totalizando um valorglobal de R$ 18.000,00 (dezoito mit reais).

_ 51º - 0 pagamento será efetuado mensalmente ao LOCADOR. até odia 08 (oito) do mês subsequente ao vencido,
ntodlante, além dos seguintes documentos:

5 52º —— Em caso de mora no pagamento do aluguel oencargos previstos no presente contrato. ficará oLOCATÁRtO
obrigado ao pagamento do principal. acrescido de iuros de moro em 1% ao mês Dcorreção monetária. na lonna da
Lei. sem prejuizo dos demais acréscimoo o penalidades previstas rteste termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS EDEMAIS ENCARGOS —As taxas eseguros contra fogo, uso de água,
esgoto eimpostos municipais que incldam sobre o imovel correrão por como exclusiva do LOCADOR. cabendo ao
LOCATÁRIO opagamento das dospàsas decorrentes, do uso de luz desde que atitularidade das contas estejam em
nome da LOCATARID o saiam de uso exclusivo do LOCADOR.

CLAUSULA QUARTA —DAS OBRIGAÇÓES GERAIS —- 0 LOCATÁRIO declaro ter ptocediua évirslorra do imàvei
f locado recebendov em uerieito estado e obrigando-so a:

a) Manter o objeto da locação no nta-ris pcrloiio estado de conservação e limpeza. para assim o restituir ao
LOCADDR. quando linda ou rescíndrt a locação. correndo por sua conta exclusiva, as despesas necessárias para
esse firn. notadamente. as que so rolaram aconservação de pintura. panos comuns. fechaduras, trincas, ptrxadores,
vitrais evidraças, lustres. instalações elétricas. torneiras. aparelhos sanitários. fogão equaisquer outras. inclusivo,
obrigando-se apintáào novamente em sua desocupação, cont tinta ocores iguais as ptéexlslonlesztudo de acordo
com olaudo de vistoria, assinado eanexado aeste contrato. lazezndo parte integrante do mesma;
b) Não fazer instalações. adaptações. obra ou benfeitorias. inclusive colocação de tuntinosos. placas, letreiros e
cartazes. sem aprévia obtenção de autorização, por escrito por parte do LOCADQR;
' Pr-rªírííuzo .'»'i..'1i-.')t'rct .t.: fart . 'fº7I7l(5J3 a., rr ,na. " — «««
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c) Não Iranslerlr este mntrato. não sublooer. não ceder ou emprestar. sob qualquer pretexto ede Igual Ielmo. alteraradestinação de locação. não restituindo odecurso do tempo. por si só. na demora do, LOCADOR reprirmr eminação.
assentimento o mesma:

d) Encaminhar ao LGCADOR todas as notilicaçóes. avisos ou intimações dos poderes públicos que leram entregues
_ no imovel. sob pena de responder petas multas. correção monetária openalidades decorrentes do atraso no

pagamento ou satislação no cumprimento de determinações por aqueles poderes:
a) No caso de qualquer obra. reforma ou adaptação devidamente autorizada pelo LOCADOR. repor por ocasião da
entrega eletiva das atraves do imóvel locado. seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenizaçao:
I) Facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal. examinar ou vistoriar oImovel sempre que lor para tanto
solicitada. oem como. no caso do Imóvel ser colocado àvenda. permltirque interessados ovisitem.
gl Na entrega do predio. vorítlrzndo-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das Cláusulas que Integram este
contrato. eque oreferido prédio necessite de algum reparo ou conserto. licarú omesmo LOCATARIO. pagamento o
aluguel. até aentrega das chaves: '
n) Findo oprazo deste oontrato. por ocasião da entrega das chaves. ao LOCADOR mandará lazer uma vistoria no
prédio tocado. alim do veriiicar se omesmo se acha nas condições em que loi recebido pelo LOCATÁRIO:
ll OLOCADOR se obriga. em raso de-aiienaçdo do Inmet Ieéado. aincluir na escritura respectiva dáusula que

' imponha ao adquirente aobrigação de “respeitarfa presente locação, ele otermino do contrato, ressalvadas as
' disposições especiais dos lois do emergencia sobro oInquilinato,

CLAUSULA QUINTA —DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS -As despesas decorrentes da execução dos serviços.
obíoto do presenta contrato. no que couber. serão custeadas aconta dos recursos orçamentários. constantes de
dotações consignadas no orçamento municipal vigente da Preloltura Municípal de Cairu. atraves de dotações
dcllnídas abaixo:

Unidade Gestora Projeto/Andando Elemento de despesa
O ªª-ººâtiªº-ºº-ººº

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL - Ainfração das obrigações consignadas na cláusula quarta
deste contrato, sem prelulzo de qualquer outra prevista em Lei. por parte do LOCATÁRIO. oconsiderada como é
natureza gravo. acarretando arescisão contratual. “corn oconsequente despejo oobrigatoriedade de imediata
satíslaçâo dos oorteectàrioe contratuais elegais.
PARÁGRAFO ÚNICO - caso oobjeto da locação venha aser desapropriado polos Poderes Públioos. Board o
presente contrato, born como oLOCADOR, oxonerados de todas oquaisquer responsabliídades decorrentes destes
tetos.

- CLÁUSULA SÉTIMA - oo PRAZO DE'_VIGÉNCIA ECONDIÇÓES os RENOVAÇÃO - o presente contato de
locação vigorará pelo periodo do 12 (doze) meses oconIar desta data. ou seia. com inicio em tS de lunho de 2023 e
tennlno em 15 do junho do 2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Transcorrido 'o periodo contratual ohavendo interesse entre as partes na continuidade
da locação.-as partes poderão elaborar ecelebrar termp aditivo. prorrogando opresente contrato. ou soja, admite-sa
asua prorrogação nos termos do art. 57. da Loi Federal nº. 81556193.

' PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo aprorrogação do prazo contratual no permanencia no referido imóvel. ovalor
A mensal da loeaçiio sorri calculado mediante indice determinado pelo Governo Federal. vigente na oslão,
_ CLÁUSULA OITAVA - DAS IDENIZAÇÓES EDO DIREITO DE RETENÇÃO - Toda equalquer benieitoria

autorizada pelo LOCADOR, ainda que útil ou necessaria. Iioztrâ aulornatimamente incorporada ao imóyg] sem
prejuizo do disposto na letru 'e' da clausula quana desta instrumento; não podendo oLDCATÁRIO pretender
indenização ou ressarcimento da despesas. bem oomo. argtiir direito de retenção peles mesmas.
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CLAUSULA NONA - oras PENALIDADES -oLOCADOR eoLocimãrtto obrigªmsª ª respeitar ºlpiíªfíªfª: ,
contrato em todas as sua: Ctàusulas econdições. incorrendo aparte que InIrtngIr quakwef diªvºªºãª ºTªdLªwmdº .legal em multa comratuet. que será sempre paga integralmente. qualquer uvª 5ª1ª_º lªmPº ººªgªsªªdº mu";
Inctusíve se verílicada aprorrogação da vigência da locação. Opagamento da mUIlª "ªº ºbªª ª fªª
pela parte Inocente. caso lhe eunvier.

PARÁGRAFO ÚNICO -Fica estipulado entre as partes contratantes que ovetor da dàvãulª Penal 5695 fªªtªªlªªâ
leda vez que ocorrer alteração do valor de aluguei, Itcandu sempre respeitada rguaI urapcrdonatldado. realustamenm
essa que xere automático. bem como aseu pagamento não exime. no caso de rescisão. aobngªÇªº dº Pªgªmª"
dus alugueis edanos ocasionados no imóvel locado; t
CLÁUSULA DÉCIMA -FISCALIZAÇÃO -AIlscalização do presente contrate [Icara acargo da Secretaria Municipe!
do Politicas Sociais. observando o contido abaixo:

n) Agestão da presente tenno de contrato será realizada pela Secretária Municipal de Cullum do ktulticlpIo de '
Cairu. esenhora Marta das Graças Luz Peleteiro eFira também designada como responsável pelo acompªnhªlªªº“:
eFiscalização da execução do contrato em questão. nos termes da disposição contida no an. 67 da Let Federal n
8356/93 e suas alterações. .
b) As exigencias e a atuação da Iiscattzaçao pelo órgão ou entidade contratante em nada restringe e
responsabtlidade únIca. integral oexclusiva da contratada no que concerne àexecução do objeto contratada.

_ CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISFOSICOES GERAIS -A locação estará sempre sujeira eu Regime do
código civil Brasileiro ee Lei nº 8.245, de ta de autubro de 1991. ern sua redação atual. "cando assegurado ao
LOCADOR e LOCATÁRIO todos us direitos avantagens comendas pela Ieglslação que vier aser promulgada durante
a locação.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA —no FORO - As partes alegam o Foro da Conama de Valença - Bahía. que
prevalecerá sobre qualquer outro. por mals privilegiado que seia. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato. das testemunhas.

Eper estarem LOCADOR e LOCATÁRIO da pleno acordo com odisposto neste Instrumento particular. assinem-no
na presença das duas testemunhas abaixo em 03 (tres) vias de igual teor e lorrna. destinando-se uma via para cada
uma das partes Interessadas.

Cairu —Rania. 15 de [unho de 2023.

=. » . - . / ... e/Z-Lwwª fama Mm. º
- MAR AS GR A LIQ ETEIRO LIENE MARI TORRES DE JESUS EM IR CU

UNICÍPI DE cnttgtz-BAHIA LOCADO|; ATÁRI .

TESTEMUNHAS:

Nome: Michel Costa Dattlmann Nome: Jeane C íçào da silva
CPF nº: 788.9 6335-72 CPF nª, 052335, 5.50
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Prefettura Municipal de Cairu

' Esta edição encontra-se no site oiicial deste ente.
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Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Praça Marechal Deodoro, nº 03 Centro
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Resumos d e Contratos . _
 

RESUMO D E TERMO D E CONTRATO N º 200/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 371/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 085/2023.
Fundamentação legal - artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAIRU — CNPJ n.º 14.235.907/0001—44. -

' CONTRATADA: LIENE MARIA TORRES DE JESUS EMBIRUÇU, pessoa fisica, com
residência na Rua Salvador Vidal Pino, nº 129, centro, Municipio de Taperoá, Estado da
Bahia, CEP 45.420-000, portador da carteira de identidade nº 01.616.771—69, expedida
pela Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de '

. Pessoas Fisicas sob nº 185.008.115—87. DO OBJETO - locação de um imóvel comercial,
construída de blocos e cimento, coberta com telhas de cerâmica, composto por 01 (um)

« salão, 01 (um) banheiro, medindo: 5,00M (cinco metros) de largura de frente e fundo. por
22.32M (vinte e dois metros e trinta e dois centimetros) do comprimento, totalizando uma
área construida de 108,24 M2 (cento e oito metros e vinte quatro centimetros quadrados),
localizado na Rua Barão Homem De Melo, nº 26, Centro, Município de Cairu/Ba, para uso

' da Secretaria de Cultura com a finalidade de funcionamento da Biblioteca Pública

Municipal. DO VALOR DA LOCAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO —O valor mensal da
locação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, totalizando um valor global
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS —As
despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente contrato, no que
couber, serão custeadas à conta dos recursos orçamentários, constantes de dotações
consignadas no orçamento municipal vigente da Prefeitura Municipal de Cairu, através de
dotações definidas abaixo:

GESTORA PAGADORA PROGRAMA DE TRABALHO DA DESPESA .

DO PRAZO DE VIGÉNCIA E CONDIÇOES DE RENOVAÇÃO - O presente contato de —
locação vigorará pelo periodo de 12 (doze) meses a contar desta data, ou seja, com
início em 15 de junho de 2023 e término em 15 de junho de 2024. ASSINATURA: CAIRU
- BAHIA, 15/06/2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Maria das Graças Luz
Peleteiro — CPF nº 049.819.525—20. CONTRATADA: LIENE MARIA TORRES DE

JESUS EMBIRUÇU —— CPF Nº 185.008.115-87. TESTEMUNHAS: Michele Costa
Dahlmann - CPF nº 788986335-72. Jeane Conceição da Silva - CPF nº 052085685-
6 0 .

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QKQ1 RDYYQUEZRUFDMUESRD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. '


